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PROCESSO: 2016/023638 
RECORRENTE: JOAO VITOR MOURA DA COSTA 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                                   BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000218180 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de 
Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: INFRAÇÃO AO ART. 218, INCISO I DO 
CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 
MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%”.  PEDE 
CANCELAMENTO DA MULTA ALEGANDO NÃO 
EXPEDIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO EM TRINTA DIAS, 
ASSIM COMO, ARGUI EFEITO SUSPENSIVO, 
CONFORME ART. 285, § 3° DO CTB. AUSÊNCIA DE 
JUNTADA DE CRLV. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de interposição de Recurso em oposição ao rigor do art. 218, Inciso I, do CTB: “Transitar 
em velocidade superior à máxima permitida em até 20%”, na data de 14/07/2016 às 01:40, na 
Rodovia BA 526, Km 16, Sentido Crescente, na cidade de Salvador/Bahia, pelo que argúi como 
matéria de Direito à disposição do art. 281 do CTB. 
 
O Recorrente alega não ter sido a multa expedida em 30 dias, pelo que pugna pelo cancelamento 
da mesma, assim como, argui efeito suspensivo, conforme art. 285, § 3° do CTB. 

O Recorrente junta, em parte, a documentação obrigatória necessária à análise de suas 
argumentações, tais como cópias da Notificação de Imposição de Penalidade – NIP, cópia da sua 
CNH, todavia, não acostou o documento obrigatório (CRLV) a fazer prova da propriedade do 
veículo, bem como para servir de base à averiguação de suas alegações, que se baseiam 
exclusivamente, em supostas inconsistências do AIT – Auto de Infração de Trânsito.    

 
É o relatório. 

Voto 

Superadas questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e a capacidade 
postulatória. Isto posto, verifico que da análise dos documentos obrigatórios acostados aos autos, 
o Recorrente deixou de acostar um dos documentos obrigatórios (CRLV), pois exigido pela 
Resolução 299/2008 do CONTRAN, nos termos transcritos abaixo: 
 

Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes  
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I - requerimento de defesa ou recurso;  
II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando 
for o caso ou auto de infração ou documento que conste placa e o 
número do auto de infração de trânsito;  
III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica, documento 
comprovando a representação; 
IV - cópia do CRLV; 
V - procuração, quando for o caso. (Grifei).  

Quanto ao requerimento da concessão do efeito suspensivo, o mesmo é concedido 
automaticamente se o recuso não for julgado em até 30 (trinta) dias. 

O Recorrente em seu Recurso pede o cancelamento da multa que fora regularmente lavrada no 
Auto de Infração nº R000218180, sob alegação de que esta não teria sido expedida em trinta dias, 
supostamente descumprindo o que preconiza o artigo 281 do Código Brasileiro de Trânsito – CTB.  

Tal alegações não procede, visto que da simples leitura do relatório do Auto de infração de 
Trânsito – Extrato verifica-se que a infração fora cometida em 14/07/2016, a expedição da 
Notificação de Autuação de infração - NAI pelo órgão autuador se deu em 02/08/2016, portanto, 19 
(dezenove) dias após o ato infracional, tendo sido postada pelos CORREIOS em 01/09/2016 e 
recebida via AR nº FJ216360789BR em 02/09/2016. Já a Notificação de Aplicação de Penalidade – 
NIP, fora expedida em 06/10/2016, postada em 14/10/2016 e recebida via AR nº FJ339279187BR, 
em 17/10/2016. 

Quanto à fundamentação recursal no artigo 281 do CTB, mais detidamente no inciso II do 
parágrafo único, pede-se mais cuidado do Recorrente ao verificar tal prazo, pois conforme 
explicitado, este fora regularmente respeitado. Vejamos: 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, 
julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu 
registro julgado insubsistente: 

 (omissis) 

 II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a 
notificação da autuação. (Grifado) 

Por tal razão, não há como acolher a pretensão do Recorrente, por faltar a juntada aos autos de 
documento que a Resolução 299/2008 do CONTRAN impõe como obrigatório (CRLV), sem falar 
que os argumentos invocados a luz do artigo 281 do CTB, não atendem ao interesse legal do 
Recorrente, desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso 
interposto, dando-o por IMPROVIDO, pelas razões ora expostas, julgando VÁLIDO E 
SUBSISTENTE o Registro do Auto de Infração nº. R000218180válido, mantendo a sua 
exigibilidade e multa.  
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Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 
CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, considerando o 
Auto de Infração nº. R000218180válidopelas razões de direito aqui expostas. 

 

Sala das Sessões da JARI, 22 de janeiro  2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente - Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro Suplente em Exercício 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro Suplente em Exercício 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


